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O Povo trabalhador 

106 milhões 
na força de 

trabalho 

93 milhões 
de ocupados 

18 milhões 
de 

sindicalizado
s 

PNAD 2015 

Posição na ocupação 
Trimestre 

2º 2017 2º 2019 

Ocupados               89.872                93.342  

Privado, com carteira               33.237                33.213  

Privado sem carteira               10.564                11.500  

Doméstico - com carteira                 1.862                  1.779  

Doméstico - sem carteira                 4.220                  4.476  

Público - com carteira                 1.224                  1.329  

Público - sem carteira                 2.327                  2.462  

Militar e Estatutário                 7.697                  7.870  

Empregador                 4.173                  4.369  

Conta própria               22.407                24.141  

Trabalhador familiar                 2.161                  2.203  

Desocupadas               13.426                12.766  

Fora da Força de Trabalho               64.134                64.756  

44% dos trabalhadores ocupados não tem CLT 



A MP 889 mexe em pontos importantes do FAT e do FGTS 

Alterações no FAT 

• No FAT a mudança visa resolver o “imbróglio” em torno da 
devolução de recursos pelos bancos para pagamento dos 
benefícios constitucionais. 

• A medida é positiva e resolve uma disputa entre o CODEFAT 
e o BNDES. 

• O governo também tomou um medida importante de 
caráter emergencial mudando os requisitos da reserva 
mínima de liquidez que passa de 6 meses para 3 do 
pagamento de benefícios e simplifica as regras. 

• Mas deixa a cargo do Ministério da Fazenda e não do 
CODEFAT os critérios de recomposição da reserva mínima e 
da definição de como será aplicado o recurso o que retira 
poderes do colegiado na curatela dos recursos do fundo.  



Alterações no FGTS 

• A MP faz duas grandes alterações no FGTS: 

• Altera a fórmula de redistribuição dos lucros que 
passa de 50% para 100% dos lucros a serem 
redistribuídos. 

• Cria uma nova sistemática de saque; o saque 
aniversário, que passa a ser uma alternativa ao 
“saque demissão sem justa causa”. 

• A MP permite também de forma extraordinário o 
saque imediato de R$ 500 por conta ativa ou 
inativa. 



Redistribuição dos Lucros 

• A redistribuição dos lucros é a melhor alternativa para a 
melhora na valorização das contas, pois permite elevar a 
rentabilidade do cotista sem aumentar o custo das linhas 
de crédito do FGTS para o tomador final. 

• Todos sabem que de 2002 a 2017 a rentabilidade do 
fundo foi menor que a poupança e algumas vezes inferior 
até que a inflação devido à formula de cálculo da TR. 

• Em 2018 a TR foi 0,0% (2017 = 0,6%) 
 
LEI Nº 8.036/90: Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão 
corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para 
atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de 
(três) por cento ao ano.  



Quem ganha com a distribuição de 
100% dos lucros? 

• No exercício de 2018 o FGTS 
registrou um lucro de R$ 12,2 
bilhões, sendo 3,5 bilhões 
provenientes do FI-FGTS. 

• Pela regra antiga seriam 
distribuídos 50% do lucros ou 
R$ 6,1 bilhões, elevando o 
rendimento das contas para 
4,59% (3% + 0% + 1,59%). 

• Com a distribuição de 100% 
dos lucros a rentabilidade do 
FGTS foi de 6,18% (3% + 0% + 
3,18) em 2018 

Referência: 
IPCA = 3,75%, Poupança = 4,62%. 

Faixa de SM Contas % Valor % Média

Até 04 82 12            527          

De 04 a 06 4 6               4.694      

De 06 a 10 5 12            7.563      

De 10 a 15 3 10            11.623    

De 15 a 20 2 9               16.578    

De 20 a 30 2 10            23.133    

De 30 a 40 1 7               32.879    

De 40 a 60 1 9               46.185    

60 ou mais 1 25            116.270 

TOTAL 111.490 388.277 3.483      

Perfil das Contas Ativas 

R$ 8 R$  
1.849  



Mas a distribuição da totalidade dos lucros 
também tem impactos negativos 

• A medida reduzirá as disponibilidades do FGTS 

• A distribuição de 100% dos lucros deve solapar o 
orçamento de descontos 

• Os trabalhadores de baixa renda serão os mais 
prejudicados, sejam eles contistas ou não 

• Alerta: + de 60% dos empréstimos do MCMV são 
para cotistas, a maioria com baixos saldos 

• O fundo tem uma missão publica, não deve ser 
tratado apenas como fundo financeiro individual 

• Por isso é garantido e regulado pela União 



Rotatividade no Brasil 
Qual a relevância do “conluio” 

Criação e destruição de vínculos 
Tempo médio de emprego - 
OCDE 

Fonte: CAGED (admissão por reemprego, primeiro emprego, readmissão e contrato temporário; 
demissão sem justa causa, termino do contrato, acordo) 
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Admissão Demissão 

76% = demissão sem justa causa 

0  

2  

4  

6  

8  

10  

12  

14  

D
en

m
ar

k 

B
ra

zi
l 

Sw
ed

en
 

U
K

 

O
EC

D
 

A
u

st
ri

a 

C
ze

ch
 R

ep
u

b
lic

 

Sp
ai

n
 

G
er

m
an

y 

Fr
an

ce
 

Po
rt

u
ga

l 

G
re

ec
e 

It
al

y 



Financiamento com recurso do FGTS (+ 
90% imóveis novos, + de 900 mil 

empregos ano) 
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UNIDADES Apoio UNIDADES CCI 



Orçamento de Desconto 
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MINHA CASA, MINHA VIDA 
Histórico orçamento do Programa 
entre 2009-2019 

Dado: Dotação 
orçamentária 

LOA 
Fonte: 

SIAFI/SNH 
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Habitação - descontos 
Percentual de descontos em relação ao valor financiado por 

região 



Contas nacionais – IBGE 
Série Encadeada do Índice de Volume Trimestral (1995=100) 
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PIB Consumo das Famílias Consumo do Governo FBCF 



TIPO DE SAQUE QUANTIDAD VALOR R$ QUANTIDAD VALOR R$

Aposentadoria 10.470.366 19.232.397.930 9.676.859 15.099.634.435

Conta sem crédito de depósito por 3 anos 14.388.865 2.900.967.306,41 419.749 354.116.309,49

Doença de Dependente 23.392 223.872.762 22.865 229.842.459

Determinação Judicial 993.595 5.778.668.280 925.284 5.673.623.097

Dispensa com culpa recíproca ou força maior 42.927 41.920.024,41 8.488 26.604.742,21

Dispensa sem justa causa 55.104.132 77.425.919.592,82 16.379.451 67.869.600.189,13

Extinção da empresa 17.926 48.397.204,55 17.026 56.827.481,62

Extinção do contrato de trabalho por prazo 

determinado
17.823.656 2.513.782.708,71 4.758.360 1.155.619.192,16

Falecimento do titular da conta 517.188 515.046.738,51 360.158 416.633.501,03

Saque de Trabalhador maior de 70 anos 200.824 328.906.274,00 145.878 217.967.280,96

Saque por rescisão do contrato de trabalho por 

acordo entre trabalhador e empregador
8.281 55.096.625,68 251.613 1.610.365.599,56

Doença do Titular 466.805       846.112.665         463.655       782.636.108         

Saque para moradia 1.888.775 15.090.033.041 2.255.997 16.588.814.583

Outros 125.842 1.224.633.864 201.756 1.288.365.590

Saques por tipo 

2017 2018 



Saque Aniversário 
POR CONTAS INDIVIDUALMENTE 

 FAIXA   QT CONTAS   SALDO TOTAL  

Faixa A - de 00,01 até 500,00                   211.091.067  15.207.151.752 

Faixa B - de 500,01 até 1.000,00                      11.954.332  8.505.508.946 

Faixa C - de 1.000,01 até 5.000,00                      21.187.203  50.495.507.994 

Faixa D - de 5.000,01 até 10.000,00                        7.130.576  50.805.601.827 

Faixa E - de 10000,01 até 15.000,00                        3.237.223  39.572.387.108 

Faixa F - de 15.000,01 até 20.000,00                        1.743.871  30.117.101.337 

Faixa G - acima de 20.000,00                        4.088.680  203.708.569.808 

 TOTAL       260.432.952      398.411.828.771  


